
INDICAÇÃO Nº 41/2023     


EMENTA: Indica melhorias na cesta básica


			Sigmar Dantas Pereira, Vereador da Câmara Municipal de Mariápolis, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, apresenta a Vossa Excelência, a presente INDICAÇÃO a ser encaminhada ao senhor prefeito municipal no seguinte teor:

Senhor Prefeito, INDICO na forma regimental:

a) Que seja incluído na cesta básica distribuída eventualmente pela Assistência Social o produto alimentício Leite em pó, mormente para as famílias que possuam crianças e/ou idosos. 

			Justificativa:

			Analisando os produtos da cesta básica distribuídas às famílias em situação de vulnerabilidade, verifiquei que poderíamos incrementar os produtos com a adição de leite em pó, o que ajudaria a suplementar a alimentação das crianças dessas famílias.
			É de conhecimento deste subscritor que as crianças recebem acompanhamento e alimentação de qualidade nas escolas e projetos, além do programa Viva Leite, mas com esta simples ação, de adição do leite em pó nas cestas básicas, haverá uma complementação nutricional relevante, nas casas eventualmente beneficiadas com a cesta básica.
			Assim sendo, entendo justa e necessária o atendimento da indicação.
			É a justificativa. 
			Sala das Sessões, 07 de junho de 2023.


Sigmar Dantas Pereira
Vereador
